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Ofício GVAC nº 032/2024 

 

 

Recife, 14 de agosto de 2024. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA  

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco  

Nesta 

 

 

Assunto: Aumento do endividamento da Prefeitura da Cidade do Recife junto aos 

credores em ano eleitoral – Risco de Descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 

 

 Senhor Procurador-Geral, 

 

 

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, solicito os préstimos desse 

Egrégio Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco, no sentido de 

acompanhar e determinar a adoção das providências necessárias em caráter de urgência, 

visando garantir o fiel cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), no âmbito da Prefeitura da Cidade do 

Recife. 

 

Os dados de acompanhamento deste mandato parlamentar registram a existência, 

em 13 de agosto de 2024, de R$ 457 milhões de despesas liquidadas e ainda não pagas 

pelos órgãos das administrações direta e indireta do Recife. Considerando o valor da 

Despesa Total do município, o montante representa quase 10% do total empenhado, 

número muito acima do consonante ponto de vista da solidez fiscal. 

 

Considerando que os dados apresentados no acompanhamento da Prefeitura da 

Cidade do Recife (conforme gráficos abaixo) apresentam uma despesa liquidada até 13 

de agosto de 2024 de R$ 5,576 bilhões, em detrimento de um total de despesa paga de R$ 

5,119 bilhões; 



 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
GABINETE DO VEREADOR ALCIDES CARDOSO 

Rua Princesa Isabel, nº 410, Gabinete nº 17, Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50.050-450 
 
 

 
 

 

Considerando o aumento de 309% de pagamentos liquidados e não pagos – que 

podem e devem se tornar restos a pagar processados – no exercício de 2024 (1º semestre), 

em comparação com o mesmo período de 2023, segundo o Relatório Resumido de 

Execução Orçamentária (tabelas abaixo); 
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Considerando, por fim, a determinação contida no artigo 42 da citada Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), que veda ao titular de Órgão ou Poder assumir obrigação 

de despesa nos dois últimos quadrimestres de seu mandato que não possa ser cumprida 

integralmente dentro dele; 

 

Reitero a solicitação acima elencada, a fim de que seja cumprida integralmente os 

preceitos legais contidos na LRF, objetivando sempre proteger o interesse público e as 

finanças municipais. 

 

Sem mais para o momento, coloco-me, desde já, à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários, ao tempo em que reafirmo minha confiança 

na credibilidade, isenção, independência e profissionalismo dos que integram o 

Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Alcides Cardoso 

Vereador do Recife 
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